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AUTUAÇÃO

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e noventa g três • autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19.93 .v.4....a 19....9.4

Presidente: ANARIM..ALBIND..DA.EILVEIRA.

Vice-Presidente: JOSÉ CARLOS SABADINE
1® Secretário: MAGNO MALTA

2^ Secretário: JATHIR GOMES MOREIRA ^7
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DESTINO: CÓDIGO: .

PL'3f3M

Cria area especial de estacionamento e

^  A

da outras providencias#

Artigo is « Pica criado no município de Cachoeiro de Itapemiriro

areas especiais de estacionamento regulamentado pa-

ra veículos conduzidos por deficientes físicos.

Artigo 2B ~ o Poder Executivo, através da Comissão Municipal de

Transito, estabelecera as areas previstas para esta

cionamento, conforme o Artigo anterior, obedecendo a seguinte

sinalizaçaoí

a) Placa R-6, com complemento de outra placa auxiliar, constando

emblema do deficiente com cadeira de rodas e texto regulamen-

tarS " ESTACIQNAMENTO PERMITIDO POR 20 MI|ÜJ-TT3S,'COM PISCA ALER

TA LIGADO

b) Sinalização horizontal em fáixas transversais, para demarcar a

area em eerea de 06 (Seis) metros®

Artigo 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições

Sala das Sessoesj feo de jjtubriof/de 1993

em 00

RREpA

.rario,

ANTONrD-^CtSAR

(ZUCA;
I

Vereador - PPR

VEREADORES VES - 002/10000/93



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

lySIiFICAJIüA

Nossa proposição wisa assegurar ao Defieiente acesso

a determinados locaSs onde se e impossível estacionar veículos ,

principalmente nocentro da cidade.

Entendemos, ainda, que nossa proposta contribuirá pa

ra humanizarmos o transito de nossa cidade, com a distribuição mais

democrática dos espaços para estacionaraentoc

Para tao nobre causa, s

representantes do povo.

citamos o^^poio dos nobres

ANTONIi CES^^ERREIRA (ZüCA)

nereador - PPR

VEREADORES VES . 002/10000/93
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Estacionamento ReguIarmentado para veículos conduzidos por deficientes Físicos •

Sinal ização: Placa R-6, Com(t comp I emento de outra placa auxi l iar, constando em

blema do deficiente com cadeira de rodas e texto requIarmentar, ou seja; "Esta-

cionamento permitido por 20 (vinte) mim (Minutos), com pisca alerta l igado"

Locais iniciais: Praça Jeronimo Monteiro, Rua Bernanrdo Horta, Rua Rual ino de

O I i ve i ra.

Efl tempo: A sinal izáçao horizontas também devera constar para demarcar a area,

cerca de 6 (seis) metros "zebrado".

^  ÍV ^ '

J;Ai'nda: A Pref. Munic. através da comissão de transito poderá criar em outros

I oca i s-, - de-a;cordo com as . nesce^ss/idades,—ma i s estac i onamento^^ '
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ■ fiscalização e controle orçamentário

PKOJETO DE N2 154/93

iniciativa: _

RELATOR;

LEI

ANTONIO CÉSAR FERREIRA

MAGNO MALTA

RELATÓRIO'

Trata-se de Projeto de Lei que cria área especial de estacionamento.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com', o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus ,e,bros, pelo encaminhamento

regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 22 de Novembro de! 1993

í\

MAGNO TA V - Rfelator

THEO MOURA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE DIBEITOS HÜIvIi^NOS

PROJETO DE LEI iqg 1'34/q^

iniciativa: AHTOIsIO GESAH FERHE.m'^

RELATOR: BEATRIZ ALI.IEIDA GORBBIA DE SOUZA

RELÁTÕaiO

!rrata.-se de Pro:jeto de Lei q_u.e cria área de estacionamento.

VOTQ DO HEIATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PaUSILSNTE

Voto com o Relator.

VOTO PO MOMBEO

Voto com o Relator.

DEGISlO

Pecide esta Comissão, por unanimidade de seus membros:^peloj

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas re

gimentais .

Sala de Comissões, 29 de novembro de 1993o

mRlA BEAp^IZ ̂ LlvIEIPA, COIffiEIl^PE SOUZi'!; Relator

íLTA; Presijlente

JOSÉ AHTORIO DA SILVA: Membro- ■

MAGRO IRA íiUi JjPE

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE r-nNRTTTTTTÇSn, justiça e redação

PROJETO DE lei K° 0154/93

INICIATIVA: ANTONIO CÊZAR FERREIRA

RELATOR-; JA^HXR-GOMES MOREIRA-

RELATÕRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa criar área especial de es

tacionamento no Município.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

IRA ^ Reiator

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/20no/92
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ACHOEIRO DE ITA^MIRIM CÓDIGO;

— Cria arsa especial de estacionamento e

#  A

da outras providencias.

Artigo is *" Fica criado no municipio de Cachoeiro de Itapemirim

areas especiais de estacionamento regulamentado pa-

ra veículos conduzidos por deficientes físicos.

Artigo 2â - o Poder Executivo, através da Comissão Municipal de

Transito, estabelecera es areas previstas para esta

cionamento, conforme o Artigo anterior, obedecendo a seguinte

sinalizaçãoJ

a) Placa R«=6, com complemento de outra placa auxiliar, constando

emblema do deficiente com cadeira de rodas e texto regulamen

tar? " ESTACIONAMENTO PERMITIDO POR 20 MINUTOS, COM PISCA ALER

TA LIGADO

b) Sinalização horizontal em faixas transversais, para demarcar a

area em cerca de 06 (Seis) metros.

Artigo 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrérii

Sala das Sessões; 20

ANTÔNIO vH"

dtí outubro de 1993.

y'Í
AR FERREIRA

(ZUCA)

l/ereador - PPR

VEREADORES VES - 002/10000/93



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Wossa proposição visa assegurar ao Deficiente acesso

a determinados iocaSs onde se e impossível estacionar veículos ^

principalmente nocentro da cidade»

Entendemos, ainda, que nossa proposta contribuirá pa

ra humanizarmos o transito de nossa cidade, com a distribuição mais

democrática dos espaços para estacionamento.

Para tao nobre causa, solicitamos o apoio dos nobres

representantes do povo,

ANTÔNIO CÉSAR FERREIRA (ZUCA)

Vereador - PPR

VEREADORES VES - 002/10000/93
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